
Ofício n.º 297/2015/GAB/JBC/TCE

Cuiabá, 14 de julho de 2015.

A Sua Senhoria,
SRª. CASSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO
Ordenadora de Despesas do Instituto de Previdência de Sinop.
SINOP - MT

Assunto: Processo 13862/2014 – Contas Anuais.

Prezada Senhora,

Nos  termos  dos  artigos  6º;  59,  IV;  60  e  61,  III,  §  2º,  da  Lei  Complementar  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT) combinados com os artigos 89, VIII; 140; 256, § 1º; 257, III; e 

264, IV, § 2º, do Regimento Interno do TCE/MT, fica Vossa Senhoria CITADA para, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar alegações de defesa, a serem protocoladas no Setor de Protocolo deste 

Tribunal de Contas, acerca da(s) irregularidade(s) elencada(s) à fl. 02 deste ofício e apontada(s) no 

Relatório Técnico (Processo nº 13862/2014) proposto pela Secretaria de Controle Externo de Atos 

de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Ressalto  que  a  ausência  de  manifestação,  no  prazo  regimental,  implicará  no 

prosseguimento processual com a aplicação dos efeitos da revelia, conforme previsto no artigo 

6º,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  nº  269/2007  e  no  artigo  140,  §  1º,  da  Resolução 

Normativa nº 14/2007. 

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

João Batista de Camargo Júnior
Conselheiro Substituto

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora  
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
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Irregularidade(s) apontada(s) em Relatório Preliminar:

Responsável: Srª. CASSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO

1)  JB01  DESPESAS_GRAVE_01.  Realização  de  despesas  consideradas  não  autorizadas,  

irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 

101/2000; art. 4° da Lei 4.320/1964).

1.1)  Pagamento  de  multa  por  atraso  na  entrega  da  guia  de  recolhimento  do  FGTS  e  

informações à previdência social referente ao ano de 2009. - Tópico - 3.4. Despesas

2)  KB10  PESSOAL_GRAVE_10.  Não  provimento  dos  cargos  de  natureza  permanente  

mediante concurso público (art. 37, II, da Constituição Federal).

2.1) Cargo de Contador ocupado por servidor não efetivo, em desacordo com o art. 37, inc. II,  

da  Constituição Federal,  Súmulas  nº  002 e  003 TCE/MT.  -  Tópico -  3.6.  Outros  Aspectos 

relevantes

3)  LB16  RPPS_GRAVE_16.  Concessão  de  salário-família  ao  segurado  que  percebe  

remuneração superior  ao limite  vigente (Lei  nº  4.266/1963;  art.  53  ON MPS/SPS 02/2009; 

legislação específica do ente).

3.1)  Foi  constatado o  pagamento  irregular  do montante  de R$ 142,64,  referente  à  salário  

família, a servidor que percebia remuneração acima do limite permitido. - Tópico - 3.2. Salário-

Família

4)  LB24  RPPS_GRAVE_24.  Ineficiência  na  gestão  dos  ativos  previdenciários,  envolvendo 

aquisição  e  venda  dos  títulos  e  demais  ativos,  a  rentabilidade  e  o  risco  das  aplicações 

(Resolução CMN nº 3.790/2009; art. 3º da Portaria MPS nº 519/2011).

4.1) Recursos do RPPS aplicados em desconformidade com o disposto no Art.7, § 3º, inciso II  

e/ou  Art.7,  §  4º.  II,  da  Resolução  CMN  nº  3.922/2010.  CNPJ  13.077.418/0001-49  BB  

PREVIDENCIARIO  RENDA  FIXA  IMAB  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  -  Tópico  -  3.3.2. 

Aplicação Financeira dos Recursos Previdenciários
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5) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes,  

implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 

ou Lei 6.404/1976).

5.1)  Não  atendimento  aos  critérios  estabelecidos  na  Resolução  de  Consulta  TCE-MT  nº  

62/2010 quando da contabilização dos ganhos/perdas oriundos de investimentos.  - Tópico - 

3.6. Outros Aspectos relevantes

J . C

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 65SCT.


		2015-07-15T09:34:19-0400
	JOAO BATISTA DE CAMARGO JUNIOR:01626865876




